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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE LIMA
JÓIA - Rs

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 23.10.2023

Senhor Prefeito,

Envia-se o os seguintes projetos de Lei apÍovados poÍ unanimldade de votos na
Sessão Ordinária do dia 23 de outubro de 2023:

Proieto de Lei na 4.7OQ/2023 - Dispõe sobre as Diretrizes orçamentáriâs parâ o exercícÍo de 2O24, de
autoria do Prefêito Municipâl com Emenda Aditiva n.e 212023, ao Prcielo dê Lei ne 4.7@12023 -
Dispõe sobre as Diretrizes orçamentárias para o ex€rcício dê 2024.

ProJêto de tei ne 4,703/2023 -Autoriza abertura dê Créditos Adicionais Especiais no valor de R§

88,377,O7 (oitenta e oito mil ê trêzentos e de2essete reais e sete centavos), no orçamento vigente, de
autoria do Prefeito Municipal.

Proleto de Lei ne 4.70412023 - Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de RS

120.000,00 (cento e vinte mil reais), de autoria do Prefeito Municipal.

Proiêto de Let ne 4.70512023 -Autoriza abertura de Créditos Adicionais Espêcieis no valor de RS

69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito
Municipal.

Proleto dê têi no 4,706/2023 -Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de RS

12.9@,23 (doze mil e novecentos e sessenta reais e vinte e três centavos), no orçamento vigente, de

âutoria do Prêfêito Municipal.

Proieto de Lel ng 4.70712023 -Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de RS

16.000,00 (dezesseis mil reais) no orçamento vigênte, de autoria do Prefeito Municipal.

Proieto dê Leí ne 4.7W12023 - Altera o art. 3e da Lei Municipal ne 4.137 de 31 de março de 2023, de
autoria do Prefeito Municipal.

Proleto de Lei ne 4.7O912023 - Alten redação do capítulo v da Lei ne 3.556 de 17 de setembro de 2017,
que reestÍutura o Regime Próprio de Previdência Social dos SeÍvidores Efetivos do Município de Jóia, de

autoria do Prefeito Municipal.
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